
_ o Matricula nº 100.085 , 24 de Outubro de 2017. Fls. 01 $: ~ 

·a er~~;-;:;;;~~~~;;;-3õ"~~~~;;;;~::~~:::-:;;;:;;~~==:-=----l __ _j J ~ U°: Apa':ta~ento ~ob ~º 303, situado no 3º Pavimento, do "EDIFÍCIO UNI " . ~ ::: LuIZ Antonio de F1gue1redo, esquina com Rua 12, esquina com Rua ~ ~O 87 ' situado na Rua -o ~ Loteamento Jardim Petrópolis, Bairro Jardim Petrópol ' C .A~anc,o P. Jesus Neto, nº 740 ~ :; d I b is em u,aba MT C d ' ~ QJ varan a, ava o. O 1 (uma) suít es com bwc e varanda O 1 ( ) , - ' omposto e: living, :-= "O cozinha/área de serviço. Pertence a esse apartamento '01 ( um)a suite com banhei ro, ci rculação, E O S b 1 02 d · · uma vaga de garagem lo r d o "O u so o enommada nº J 5. si mples/ livre. Com as seguintes , f õ . f ' ca ~a a no U ~ piscina e recuo com a Rua Amâncio P. Jesus Neto· aos fu ndos con rontaç. cs.d rente com a proJeção da "' . , · , com a caixa e escada e h li · 1 , W esquerda com a p~oJeção do muro de divisa do condomínio e recuo com a R 12 , d.ª . soc1a ; a apartamento 304: AREAS: Área Real Privativa: 87,02m2· Área Real de Uso C~o c da 0
1
~e,_ta C<NJ~ 

0 
1 p · 1 ( 

1 
r , . , ' mum e 1v1são ao- \ roporciona p ata,orma tecmca): 2,45m1; Arca Real de Uso Comum de o· · , N- p • :JJ ( d 

2 
• 1v1sao ao- roporc1onal _; yaga e garagem): 1 l,2?m ; Area Real de Uso Comum de Divisão Proporcional· 51 64m1· Tot I d w Area Real: 152,35m 2

; Area Equiv. Construção Privativa: 87 02ml, Area Equl e t' d a u a 

O
> ~ Comum de Divisão Não-Proporcional (plataforma técnica): 1' 47m;· Área Equi:· Cons t de Uso , Com d o· . - N- p . l ' ' . ons r. e so ~ ~ um e 1_v1.s~o ao- ro~orciona (vaga de garage~): 5,63m2

; Área Equiv. Construção de Uso _ .~ Comu~ de D1v1sao P~opor~ronal: 32,56m2
; Total da Area Equivalente de Construção: 126,68m1; ~ -1 Coeficiente d,e Proporc1onahdade: 1,284319%; Corresponde a área de terreno de 23,884mz ..... ... .... .. . O , 1 PROPRIETARIO: UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº O ~ 15 .. 81~.099/0001-64, com sede na Rua Luiz Antônio de Figueiredo, nº 1 O, Bairro Jardim Petrópolis, ~ •= Cuiabá/MT, com seu Contrato Social (2ª Alteração) de 23/10/2014 registrado na Junta Comercial do Mato ;-- Ü Grosso sob o n.º ~0149788770 em 31/10/2014, neste ato represen~da pelo sócio, LUCIO HUMBERTO ~ ~ LO~ES, 

0

b~asde1ro, casado, e~presário, _resident~ e domiciliado nesta cidade de Cuiabá-MT, na Rua 2 -~ S.!111t1ago n ., 19, aparta~ento n. 1.102, bamo Jardim das Américas, portador da cédula de identidade RG. ~ ,; n 23 .845.973-1, expedida pel~ SSP/SP em 23/10/1998, inscrito no CPF/MF sob n.º 175.185.198-28, W ~ natural de S. Gotardo-MG, nascido aos 20/11'.1.973, filho de José Humberto Lopes e Maria Lúcia Lopes ... · -§ FO~ DO TITULO: Abertura de matncula nos termos requerimento datado de 17/10/2017 e do =ª S memonal de Incorporação que fica arquivado neste RGI... .. ... ... ...... ..... ............ ........ ... .... ........... ................... . . _ ~ N.º DO REGISTRO ANTERIOR: Registrado sob a matricula nº R.2 de 13/03/2013 e R.4/84.112 de ~ 15. 26/12/2013, ambos Livro 02, neste RGI...Protocolo nº 195.721 de 20/10/2017 ... Cuiabá-MT, 24/10/2017. ~ 'i: Emolumen s total: R$75,30 - Selo Di ital: BAD97728/OS: 673820 
F- ~ Matricula · 63 00 Baixa: RS12,30 
~ § EU A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. 

'-1 o.:: 
u-,U Averbação transportada do Registro YJ. º 84.112, jls. 01, do livro 2, aos 30 de Abril de 2012, deste 5º 

Serviço Notarial e Registrai, Comarca desta Capital-MT: - = >- N 
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R.8/84.112 - Protocolo nº 171.220 aos 04/11/2014. 
Hipotecado em 1° Grau, junto ao Banco Santander (Brasil) S/A, nos tennos da Produção de 
Empreendimento Imobiliário com Garantia Hipotecaria Financiamento nº 2202/14, datado de 30/09/20 14 
que tem como CREDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e como DEVEDOR HIPOTECANTE: UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA ... ... ................. ... .... ....... ..... ... ... .... ....... ... .. . 
A V.9/84.112 - Protocolo nº 171.220 de 04/11/2014 
Averbação do TERMO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS PRODUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FINANCIAMENTO Nº2202/14, datado de 30/09/2014, de um lado UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA. designado apenas "CEDENTE" e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., designado apenas "CESSIONÁRIO" ..................... .. ............... .. 

A V.12/84.112 - Protocolo nº 193.565 - Cuiabá - MT, 13 de Julho de 2017 
Procedo esta averbação nos termos do 1 ° ADITIVO - FINANCIAME~TO IMOBILIÁRIO À 
PRODUÇÃO Nº 2202/14 - INSTRUMENTO PARTICULAR COM EFICACIA DE ESCRITURA 
PÚBLICA - LEIS nºs 4.380/64 e 5.049/66, datado de 31/03/2017, ...... BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2035, São Paulo/SP, CEP 04543-
011, CNPJ/MF sob nºs 90.400.888/0001-42, Agente Financeiro do Sistema Financeiro da Habitação, 
designado " NTANDER" e as "PARTES", abaixo qualificadas, Aditam o Contrato à Produção de 
EmPf<!~mt:1fei~lmobiliário ............ .. ................... ...... .. ......... ... ....... ....... . •·· •···· · ··· ·· ·· · · ···· · · ··· ··· ···· ···· ·· · · ·· · ··· · · ·· · · · · 
EU A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFER1. 
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5 d livro 02 em 24/10/2017 
Continuação verso Os. 01 da matricuht 100.08 ° 

E ~L------------------:-::=-:::--:-;~~-:;::~ ;-------------, ·;5. e 1s 
. á MT J7 de julho de 20 

j e., AV.l/100.085 - Protocolo o º 20J.324 - Cu1ab - ' F. ·amento Imobiliário à Produção nº 
~ E Procedo esta averbação nos tennos do 3º ADITIVO -

1 
ma;~• de abril de 2018. INSTRUMENTO 

-o f 2202/14, emitido pelo banco Santander aos. São Pau o, 
0 

e 5 049/66. 
fJ ~ PARTICULAR COM EFICÁCIA DE ESCRITTJRA PlffiUCA .- LEIS~ 4380f64 

l~o Kubitschek, 2.041 e 2.035, g "; BANCO SANTANDER (BRAS1L) S.A., com sede na Averuda Pres1d~1t\2uscl ente Financeiro do Sistema 

0 -::, São Paulo/SP, CEP 04543-011 , CNPJ/MF sob 110 90.400.888/00 - ,, ' g · alificadas Aditam 0 
í..) .5 Financeiro da Habitação, designado "SANTANDER" e as "PARTES , ab~ixo qu . ' 

"' e ~ , • b·i ·ár· p· · ento nas segumtcs condições. 
~ ontrato 11 Produçno de Empreendimento lmo 1 1 10 - maneiam · 

CLENIE: 
UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 15.810.099/0001-64, com sede na R~ 

Luiz Antônio de Figueiredo nº I O, Bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá/MT, com seu Contrato Socia! 

Consolidado (2a Alteração) de 23/10/2014, registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Gr~sso sob O 11 

20149788770, em 31 l i 012014, neste ato representada por seu sócio Lúcio Humberto Lopes, qualificado neS!e 
instrnmento, com endereço comercial na sede da empresa, designado(s) apenas "CLIENTE"; 
FIADOR: 
LÚCIO HUMBERTO LOPES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 23 .845.973-1-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº I 75. I 85. I 98-28 casado sob o regime da separação total de bens, em 

12/ 12/1998, nos termos da sentença judicial de 25/07/2008, proferida pelo MM. Juiz de Direito. d~ l?ª Yar~ 
da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo/SP, processo nº 100.08.609375-3, na v1gencia da Lei 

6.515/77, com Carla Cristina Siqueira Orsoletti Barrak Lopes, brasileira, empresária, portadora da C~d~~a de 
Identidade RG nº28.258.71 l-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob O nº 264.722.418-80, residentes e dorruc1hados 

na Rua Luiz Antônio de Figueiredo nº 307, Apartamento J. 703, Bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá/MT; 

CAIO CEZAR ROSA LOPES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9102072891-

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.046.928-07, casado sob o regime da separação de bens em 

08/02/2014, na vigência da Lei 6.515/77, com Pacto Antenupcial lavrado no 3º Serviço Notarial e Registro das 

Pessoas Naturais de Cuiabá/MT, às fls.183, Livro 255, em 31/01/2014, registrado sob o nº 15.961 no 6º 

Serviço Notarial e Registrai de Imóveis da Terceira Circunscrição Imobiliária de Cuiabá/MT, com Bruna 

Camilo da Silva Lopes, brasileira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1501210-7-SSP/SP, 

inscrita no CPFIMF sob o nº 011.935.531-05, residentes e domiciliados na Rua Oito, nº 80, Apartamento 

103, Bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá/MT; ..... .. CONSTRUTORA LOPES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.177.659/0001-92, com sede na Rua Oriente Tenuta nº 440, Bairro Consil, Cuiabá/MT, com seu Estatuto 

Social de 12/02/2012, registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n9 51300011603 em 

28/03/2012 representada neste ato, por seus diretores Lúcio/ Humberto Lopes e Caio Cezar Rosa Lopes, 

qualificados neste instrumento, ambos com endereço comercial na sede da empresa, designado(a) 

individualmente, "FIADOR" e, em conjunto, "FIADORES". 
HIPOTECANIE: 
VNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA., identificada e qualificada no item "CLIENTE", designado (a) 

apenas "HIPOTECANTE". OVADRO RESUMO: 

J-CONTRATO: A- Número: 2202/14 Data de Assinatura: 30/09/2014 

B- Empreendimento: "EDIFÍCIO UNIKO 87", situado na Rua Luís Antônio de Figueiredo, esquina com a Rua 

12, esquina com Rua Amância P. Jesus Neto, nº 740, Loteamento Jardim Petrópolis, Bairro Jardim Petrópolis, 

Cuiabá/MT, cujo Memorial de Incorporação está registrado sob o nº 02 na matrícula nº 84 .112 do 5° Serviço 

Notarial e Registro de Imóveis, 2° Circunscrição Imobiliária de Cuiabá/MT; 

C- Saldo Devedor nesta Data: R$ 10.044.046,85 (Dez milhões, quarenta e quatro mil, quarenta e seis reais e 

oitenta e cinco centavos) 
D- Garantias: 
(i) Hipoteca: registrada sob nº 08 na Matricula nº 84.112 e averbada nas matrículas nº 100.075 á 100.082, 
100.085 á 100.098, 100.101 à 100.110,100.112 à 100.114, 100.116 a 100.121, 100.126 á 100.135 e 100.143, 

todas do 5° Serviço Notarial e Registro de Imóveis, 2° Circunscrição Imobiliária de Cuiabá/MT; 

Cessão Fiduciária: Averbada sob o nº 09 na matricula nº 84.112 do 5° Serviço Notarial de Registro de 

Imóveis -2º Circunscrição Imobiliária de Cuiabá- MT. 
FIANÇA. 
Continua fls. 02 



Matricula nº 100.085 _] 
DATA: C uiab1í -MT, 2 
OFICIAL 

e Outubro de 2017 Fls. 02 

Continuação da fls. 0J e da A V.J/ JOOíl.;08;5~ ------..!.~f--------L __ _J 
CONDICÚ ES no ADITIVO: 

~razo~ do Fín~nciamento ~"Pr_ams do Fi 11nnciumento"): 

(!J ~:nodo da ~or~c; tn:'ção_ - 11 ~fc10: 10/09/20 111 - término : J 5/04/ J 7 

(! ! Jl eriodo de ca:cnciu - 111 fc 10: 1(,/0'1 /20 17 . término : 15/0:1/2019 

(111)Data de Venc1111cnto da Dívida : 151(),1/2019 

(TV) Prn 7.o To la l do Fi111111dumcnlo: 55 meses 

O- Condição Espcctficu: 

(i)A mortíl'açãn Ex trnordin:'1ri11 do Su ldu Devedor · R$ 5 022 ()2,., 42 (('' · - • 
• ~ • 

• • · .J , ,1nco m1l hoes vinte e d · ·1 

vmfe e tres rears e quarenta e dois centavos) . , 01 s m, , 

C-Acomp:111ha 111e 1110 Obrus do Empreendimento: M onitori . Monitor r b'J'l · 
1 

d . . 

CNP.1/MF sob nº 24. 961.698/000 J _ 70 . d f mo I iarw :t a., mscnta no 1 

Paulo/SP. CEP 087 10-025. ' com se e na lua Coronel Souza Franco, Mog, da <; Cruzes, São \ 

- Pa?,~mento do Valor Mínimo de Desligamento em Eventual Venda das Unidad o d G , · 
Adicional 

es a as em arant1a 

PRAZOS DO ADITIVO: 
1 

A- Entrega do Aditivo Assinado: 15 dias 

B- Comprovar a Averbação do Aditivo: 60 dias \\ 

4-TARIFA DE ADITAMENTO: 
A- Valor: R$ 2.000,00 

B- ~ omento do Pagamento: no dia previsto para pagamento das obrigações mensais do Contrato 

CLAUSULAS DO ADITIVO 
DO CONTRATO 

O SA!"T A_NDER co~cedeu financiamento imobiliário ao CLIENTE nas condições estabelecidas no 

contrato 1de~t1ficado no 1te1!1 l-A do QR {"Contrato"), que este Aditivo passa a fazer parte integrante, 

para prod~?ªº do empreendimento imobiliário referido no item 1-B do QR, com saldo devedor, na data 

deste Ad1t1vo, no valor indicado no item 1-C do QR, que o CLIENTE reconhece dever ao 

SANTANDER. 

PRAZOS DO FINANCIAMENTO 

2.Por solicitação do CLIENTE, e expressa ciência e concordância do FIADOR, o SANTANDER 

concordou com alteração dos Prazos do Financiamento, que, a partir desta data, serão os prazos 

indicados no item 2-A "I" a "IV" do QR deste Aditivo, para fins de cumprimento das obrigações e 

direitos decorrentes do Contrato de Financiamento. 

FORMA DE PAGAMENTO DO FINANCIAMENTO 

3. Até a data de término do «período de Carência indicado no item 2-A "li" do QR, 0 CLIENTE 

pagará mensalmente, ao SANTANDER os juros, tributos, tarifas e encargos relacionados ao Contrato. 

3.1. Durante o período de Carência, previsto no item 2-A "II" do QR, o CLIENTE deverá: i) pagar as 

obrigações mensais previstas no Contrato; e, se for o caso, II) amortizar o saldo devedor com a 

utilização de todos valores decorrentes da comercialização das unidades do Empreendimento, inclusive 

de financiamentos imobiliários concedidos aos compradores. 

3.1.1 Os pagamentos serão imputados J?ª seguinte ordem: a) juros e encargos moratórios; b) tributos, 

tarifas e demais encargos; e) juros pro-rata incorridos; e d) amortização do principal. 

3.2.Sem prejuízo das obrigações mensais indicadas na cláusula 3 acima, o CLIENTE se obriga, a 

partir do início do período de Carência até a data de 26/10/2018, a amortizar extraordinariamente o 

saldo devedor do Contrato, por meio de recursos próprios, no mínimo, a importância indicada no item 

2-B "i" do QR deste Aditivo, sob pena de vencimento antecipado do Contrato. 

3.3.Decorrído o período de Carência, o CLIENTE deverá quitar integralmen~e, em. um~ única parcel~, 

na data prevista no item 2-A "ii" do QR, a totalidade do saldo devedor, mclus1ve Juros e demais 

encargos devidos na forma do Contrato. 
ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DO EMPREENDIMENTO 

4. As Partes estabelecem que o Empreendimento, a partir desta data, passará a ser acompanhado por 

meio da Empresa Especializada indicada no item 2-C do QR, até a efetiva liquidação do Contrato, 

para exercer as seguintes atividades: 
Continua no verso 

~e R 

t""\ - _ ; rt f 



- -- --,,--11tt1.0H5 ilo li"ro 
- - 24-/10/2017 

02 cill · 

IP I rn11tril'l1l11 li 
<.:ontin1111\'ll11 , ·1•rso tls. • 1 11 d" ento e 

-. . . d dcs do Empreen ,m 
- - - 1 co 111cn.:inlizoçi'io das uni t~ das despesas inerentes a 

- . is dccl11·rcntc~ L u ) ara pagamen 
(i) ,111ulis11r II uplicnçilo dos t'l'L' llíl", • / Empree11dit11eflto P ' d d 
do Con1r11to (NL•c11r.w .f Fi111111 ci•,rt1.f '" ' gociaçõcs de divt as as 

d . ,1110 · 1 c1 ·stratos rcnc · CXL~ u,·nn dns nhrus d,1 F.m11r1r1•11 lnt1J . ' 
1 

. . 1111rn e vem a. 1· · ' 
111 ssns l • cn• 'd' t foram (ii) 11nnlis11r ns n1111 li,·Ot·s dos l'll 1t1 pr()I -- · . 1 . cuJ· os cre t os 

. . . ,.. preerultmen o, , · m os 
urndndcs do b.mpr;,eru/1111e11to,· . , 

1 
c.l ·• • vendidus do ,:,m . . correspondencia co 

(iii) nnafümr o !luxo dos rccebive1s dus mm II cs tiu do Co11trato, e sua 
L'.CdiJüs tidm·inrinmt•ntc uo SANTA N.L>l~H.. como gurun 
valores rc,·t·bid,1s pelo SANTAN DEK; . d . CLIENTE; LIENTE para 
(iv) vcritkm a rc·gulnridnde tiscnl do l.!.'mpreem/lmenl~ ~ 0 -viços contratados pelo C 'outras 

. - . .• ··d " d • mntcnfüS e ser . stos taXaS ou 
(, )arn,ltsar o pngurncntu ,~os to111c~l' 01~s l' _ . , , u umentos dos 1mpo , 
construçi\o do 1:.·mpreemhme11to, 111cl11s1ve, qunnto ,,os P g _ 
Cl'ntribuir◊es incklt-ntes nn forma dn lei ; e, , . uanto· a) ao acompanhamento _ e 
(vi) apresentar trimestralmente. 110 SANTANDER, os rela!ort_os q p~azo previsto para conclu~a_? 
evo l11ç11o das obras do Emprt!emlimerrto e da sua correspot1dencia _com O prevenir atrasos ou corrigir 
dns obms. contendo o resultado da vistoria e sugestões ncc~ssána~ par: Empreendimento e de sua 
deficiências ou i1Teg11lnridades, b) ao flu xo dos Recursos Financeiros O m romissos de compra e 
correspondência com os custos necessários para conclusão das obras, ~) aos c~h p despesas e custos do 
venda, dist.ratos, renegociações de dívidas dai unidades do_ EmpreendimentoNTEas 
Empreendimento. e c) da regularidade fi scal do Empree11d1m~11to e do CLIE 

1 
·CLIENTE para 

(v)analisar o pagamento aos fornecedores de materiais e serviços contratados pe O ~ 
construção do Empree11dimento, inclusive, quanto aos pagamentos dos impostos, taxas ou ou as 
contribuições incidentes na fomm da lei; e, anh to e 
('1i) apresentar trimestralmente ao SANTANDER, os relatórios quanto : a) ao acomp amen 

1 
_ 

evolução das obras do Empree;rdime11to e da sua correspondência com o praz~ previsto para CO?,~ usao 
das obras, contendo o resultado da vistoria e sugestões necessárias para prevemr atrasos ou comgir 
deficiências ou irregularidades, 
b) ao fluxo dos Recursos Financeiros do Empreendimento e de sua correspondên~ia com os custo~ 
necessários para conclusão das obras, c) aos compromissos de compra e venda, d1stratos, renegociações 
de dívidas dai unidades do Empreendimento, d) as despesas e custos do Empreendimento, e e) da 
regularidade fiscal do Empreendimento e do CLIENTE. . 
4. 1.Para fins de cumprimento das obrigações previstas na cláusula anterior, o CLIENTE se obngou, sob 
pena de vencimento antecipado das obrigações decorrente do Contrato, a (i) dar acesso aos 
representantes da Empresa Especializada ao Empreendimento, (ii) fornecer as informações e 
documentos solicitados pela Empresa Especializada e/ou pelo SANTANDER, e (iii) realizar o 
pagamento dos custos mensais decorrentes das atividade a serem realizadas pela Empresa Especializada 
nos termos da cláusula 4 deste Aditivo. 4.1.1. O pagamento mensal, previsto no item "iii" da cláusula 
4. I ., acima, será realizado pelo CLIENTE diretamente à Empresa Especializada. 

4.2.As atividades indicadas na cláusula 4 não implicam a transferência ao SANTANDER das obrigações 
específicas de incorporador, previstas na Lei nº 4.591 /64, ou, do construtor, nos termos da legislação civil, 
permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e deveres que lhes são imputados, 
especialmente, pela execução das obras do Empreendimento. 
4.3.PAGAMENTO DO VALOR MÍNIMO DE DESLIGAMENTO EM EVENTUAL VENDA DAS 
UNIDADES DADAS ENT GARANTIA ADICIONAL 
5. O CLIENTE deverá, em caso de venda das unidades hipotecadas, cujas matrículas foram indicadas no 
item 1-V D "I" do QR, realizar o pagamento integral do Valor Mínimo de Desligamento - VMD ao 
SANTANDER, na proporção de 60% do valor de avaliação de mercado do imóvel sob pena de 
vencimento antecipado do Contrato. 
CONDIÇÕES GERAIS: As Partes aceitam as condições deste Aditivo, não se constituindo novação 
contratual, e ratificam todos os demais itens, cláusulas e condições do Contrato, que não tenham sido 
alteradas por este instrumento, que continuam em vigor para todos os fins e efeitos de direito 
especialmente, no que se referem às garantias constituídas e indicadas no item 1-D do QR. ' 

6. O_ CLIE~~E concorda com o pagamento da Tarifa de Aditamento, no valor indicado no item 4 do QR, 
mediante debito em conta corrente, indicada no Contrato, que desde já autoriza o SANTANDER a 
efetuar no dia previsto para pagamento das obrigações mensais do Contrato. 

7. As ~~es re9uerem ao Sr. Oficial do Registro de Imóveis (i) que proceda as averbações e demais atos 
necessanos ao mtegral cumprimento deste Aditivo, e (ii) forneça certidão de inteiro teor ou cópia 
Continua fls. 03 
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:,: ..... Continuação d11 fls. 02 e da A V.1 / 100.085 , 
-o ~ 
:o:: :; reprográfica autentif ada da mnlticula contendo todos os aios pralicud s, conJormc focul lam 08 artigos J 6 
~ <:.> e seguintes da Lei n 6.01 5/73, junlamente com n devolução das viu deste Aditivo. 
~ "; 8.1.0 registro deste Aditivo deverá ser uverbudo junto às matricula.' de nºs. J 00.075 á J 00.082 
; '; 100.085 á 100.09~ .. 10~.101 à 1~0.110,J0_0.I 12 l\ l00.114, 100.116 a 100.121, 100.126 / 100.135 e 

...) ,:;; 100.143, tod'.15 _do 5 Serviço Notarial de Registro de Imóveis, 2° Circunscrição imobiliária de Cuiabá/MT-
W salvo se ex1st1r a!gum título prcnnlodo, nessas motrfculas, para registro de venda e compra e/o~ 

cancelamento de onus real cx,stcntc, fic.u1do desde jít autorizado o Sr. Oficial de Registro de Imóveis 
competente a n:1o re:úizar o registro deste Aditivo nessas matrículas. 
8.2.As d?spesas decorrente~ deste instrumento, dos registros e averbações e outros atos que se fizerem· 
necessános para sua formalização, serão pagas exclusivamente pelo CLIENTE. 
8.3.0 CLIENTE se obriga enlregar ao SANTANDER: (i) uma a via deste Aditivo, assinada por todas as 
Partes, e (ii) a ficha atualizada da~ matrículas dos imóveis hipotecados com o registro deste Aditivo, 
respectivamente, nus prazos indicados nos item 3-A e 3-B do QR, que serão contados da data de 
recebimento ou disponibilização deste instrumento para assinatura do CLIENTE, FIADOR, e, se for o 
caso, do HIPOTECANTE, sob pena de interrupção imediata de tudo o quanto ficou estipulado e, a critério 
do SANTANDER com a rescisão do Contrato, independentemente de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação Judiei u extrajudicial. 
Este Aditivo e ass· aao em 04 vias, de igual teor, na presença de 02 testemunhas adiante nomeadas. 
Documento este u fica uma via ar uivada neste RGI.. ....... Cuiabá- MT, 18/07/2018. 

Emolumentos - ot Ido Registro: R$ 13,38 /Selo Digital: BDH27965 / OS: 730474 

EV A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. DIGITALIZADO 
R.2/100.085 dt;, 0/05/2020-Protocolado sob nº215.566 em 18/05/2020. 
TRANSMITE TE: UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS L TDA, oessoa jurídica de direito privado. 
estabelecida à ,rua Luiz Antonio de Figueiredo n.º 10, bairro Jardim Petrópolis, em Cuiabá-MT, Cep. 
78.070-000, não possui endereço eletrônico, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.810.099/0001-64, com 
seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMA T 
sob o (NIRE) n.0 5120131084-0, em 31/05/2012, e seu último arquivamento registrado sob o n.0 

20149788770, em 3 l / I0/20 l 4, conforme certidão simplificada digital emitida pela Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso em 27/04/2020, às l l :06 horas, documento esse que fica arquivado nestas 
Notas, neste ato representada pelo seu sócio administrador, LÚCIO HUMBERTO LOPES, 
brasileiro, maior e capaz, casado pelo regime da separação total de bens, empresário, residente e 
domiciliado à rua Guadalajara n.0 121 , apartamento n.º 902, bairro Jardim das Américas, em Cuiabá
MT, Cep. 78.060-624, portador da carteira nacional de habilitação registro n. 0 02622267105, emitida 
pelo Detran-MT, em 18/12/2017, válida até 05/12/2022, na qual consta o documento de identidade n.º 
23845973 l-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 175.185.198-28, nascido em 20/11/1973, filho de 
José Humberto Lopes e Maria Lúcia Lopes, endereço eletrônico: diretoria@construtoralopes.com.br. .. .. 
ADQUIRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição financeira com Sede em São 
Paulo-SP, na avenida Presidente Juscelino Kubitschek n.º 2041 e 2235 - Bloco A, Brooklin Novo, São 
Paulo-SP;, inscrita no cadastro nacional de pessoajurídica sob o número 90.400.888/0001-42, no 
NIRE 35.300.332.067, com seu Estatuto Social Consolidado na Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizadas cumulativamente em 26 de abril de 2019, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob nº 448.392/19-7, em sessão de 22 de agosto de 
2019, representado confonne o artigo 24, Parágrafo Primeiro, do referido Estatuto, por dois dos seus 

Diretores: Diretores Vice-Presidente Executivos: ANGEL SANTODOMINGO MARTELL, 
espanhol, casado, economista, titular da cédula de identidade para estrangeiro RNE n.º G033621-T. 
inscrito no CPFIMF sob o n.º 237.035.738-05; ALBERTO MONTEIRO DE QUEIROZ NETO, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n.º 07578580-8-
SSP/RJ, inscrito no CPFIMF sob o n.º 843.603.807-04; ALESSANDRO TOMAO, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/SP sob nº 187.287, e no CPF/MF sob nº 265.010.568-29; ANTONIO 
PARDO DE SANTAYANA MONTES, espanhol, casado, economista, portador do RG V569506-B. 

inscrito no CPF/MF sob o nº 233.431.938-44; CARLOS REY DE VICENTE, espanhol, casado, 

advogado, portador do RG V952766-Z, inscrito no CPF/MF sob nº 236.413.938-41; JEAN PIERRE 

Continua no verso. 
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·- , mo os~ ~; tl\•ro 02 l'"' 2-1/10/2017. 
1 (';;-1~ir11111fÍIO, l'•"" •' 11., .IIJ tlu 1111111·k11l11 rr ' . , . 

- ~ .$ f; 
'E.i: J_ 
J ~ C1mti1111:tfAo_ íf~) ~-~:•.'.)(:.os~: i111istn JHirlmlor do ct'.·dulu dl: idc11tidmk RG . ri. º 0.482.407-5 SSJ>/AM . 

l<: ..:s l)lll'lll. l•m.stlt'll\l, i.:, ls ,11 o . u 11 11, • • N Sl ' BASTIAN MORFNO BLAN<.:O, espunhol. 
"O ~ / • · CPF 'l\11-' s,ih 11 •' 1 14.(,.J~.2 12-04 : ,lllA ~ 1

• • ' . • 0 

:-, ~ 111s,·n11• l11) ' . . . 1 · . 1 RC C01P0 10-K inscrito nu CPf/Mf· sob n 

.... - ~ , (1 S1() (l ,., .-,(, : I•' l ,, " , ' ' • , 1·, ' . . • CIA ~ ~ 1 ••:.1.s:1,1.,. :itd~.,1.~11 is '.~1,1,\!1~J(L)k.,(L')nl;l1~l·:_:,•~(-:) (11)11•: 1,,,''.,';' 1 ~1:\0 ;;ras;ki~> cust.rdu . bundrrio, t itulnr da cédula de 

E~ :-j· ·':1 •1 '" ' " ,, -1~, lllCi-SSP/SP i11scri 10 no CPF/MF sob u n.0 248.745.618-37; PATRI 
.e .., Ht'nt11.11<t> ,,,, . n. _ .. ·:-- ·' : • . . . . . , . · 'd d RG . n." 

,..; ~ 1 S•\OllTO Al ll>I, br:1sik-1rn. c 111 11111!h > cstüvcl. ndm1111stmdu111 , 1111iln1 d.i cédula de 1dentr a c 

:..5 1 ~7/1/lt'iO-SSP DF. it1s.:rito 1111 L'PF/MI ,. sob o 11 .º' 457.864 .021-14; e VANESSA DE SOUZ~ LOBAT<! 

' BARBOSA, bmsikirn. l.'.11sud11. 11drninis1rndort1 de empresas, portadora du_ Cédul~ de I~kntidad~ RG 11
, 

:',lG-4.3 75.275 SSP. J\IU. i11s1.:ritn no Cl'F/ MF sob nº 758.525.8_66-68; Drn::L~11· Ex1.:,cul i~o o S1. JOSE 

~ / ROB ERTO MACHADO FILHO, brusileiru. cm;ado, engenheiro. portador do RU . n. 17.421.547-2-

~ 1 SSP SP. 11() CPF/i\lF sob o nº. l 16.001.028-.59: Diretores sem designacão esp~eific~, AMA~CI~ 

-~ g ACl'RCIO GOUVEIA, brasileiro. casado. eontnbilista, tit.ulm· da cédula de, 1dent1dade RG . n. 

~ e: 52.7S2.97_4-2-S~P~SP. inscrito no CP_F/MF_ sob o n.º 735.07?.12~-34; ANO~ DE CARVALf-!0 

- .~ 1 NOVAES, bmsde1ro. casado. econo1msta. titular da cédula de 1dent1dade RG. n. 39.843.813-SSP/SP. 

i;.; ~ , inscrito no CPf/MF sob o 11. º 005.032.677-59: CARLOS AGUIAR NETO, brasileiro, casado. 

~ --~ e1~~e1~1ó_:l\ t~tulm- da "cédula de identidade_ ~G. 11 :0 19129986-S~P/S~, inscrito,no CPF~MF _sob o n.º 

- ~ l )., . J _ 7.-168-SO; CASSIO SCHMITT, bras1le1ro, casado, economista, titular da ccdula de 1dent1dade RG. 

~ := n." 54.623.554-:?-SSP/SP. inscrito no CPf/MF sob o 11. º 581.099.430-04; CLAUDENICE LOPES 

z ~ DUARTE, brnsileim, divorciada, jornalista, titular da cédula de identidade RG. n.º 22.124.037-8-SSP/SP. 

G ~ ins0t~1 no CPF/MF sob o n. 0 116.689. 928-4; DANIEL FANTONI ASSA, brasileiro, ~ivor~iado. 

i;.: •ê adn~m1strador de empresas. titular da cédula de identidade RG. n. º 26.340.077-3-SSP/SP, mscnto no 

~ ~:! CPF!MF sob o n. º 269.131. 748-02; EDE ILSON VIANI, brasileiro, casado, contador, titular da cédula 

~· :E de identidade RG. n.º 17.488.3 75-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. º 064.923.468-58; ELITA 

..J ª VE~C1,_I!N PASTORELO ARIAZ, brasileira, casada, advogada, titular da cédula de identidade RG. n. º 

< - 19 . .,7)._j90-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n. º 142.004.528-80; FRANCO LUIGI FASOLI, 

;::; ~ brasileiro, solteiro, administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n. º 25.215240-2-
- 1:: < -->- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 251.608.448-05; GERMANUELA DE ALMEIDA DE ABREU, 

E- ·5 venezuelana, divorciada, economista, titular da cédula de identidade RG. n. º V331832-X, inscrita no 

- :,J ;_, e CPF/MF sob o n.º 057.546.967-60; GILBERTO DUARTE DE ABREU FILHO, brasileiro, casado. 

z B engenheiro, titular da cédula de identidade RG. n.º 22.884.756-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

O ·= 252.3 11.448-86; GUSTAVO ALEJO VIVIANI, argentino, casado, economista, titular da cédula de 

U- U identidade de estrangeiro RNE n.º W043215-l l, inscrito no CPF/MF sob o n. º 213.003 .878-06; IGOR 

> N MARIO PUGA, brasileiro, divorciado, publicitário, titular da cédula de identidade RG. n.º 32.177.078-
,v 1 
- - X-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n.º 226.257.728-02; JEAN PAULO KAMBOURAKIS, brasileiro, 

~ ~ 
00 ~ casado, bancário, titular da cédula de identidade RG. n.º 28436995-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

~ C 296.938.838-37; JOSÉ TEIXEIRA DE VASCONCELOS NETO, brasileiro, casado, bancário393 .801-

tr, E 2-SSPIPE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 848.193.164-00; LUIS GUILHERME MATTOSO DE 

t; OLIEM BITTENCOURT, brasileiro, casado, engenheiro, titular da cédula de identidade RG. n.º 

-~ 24.855.630--SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 154.184.778-46; LUIZ MASAGÃO RIBEIRO 

~ FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n.º 

24.105.527-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.671.788-75; MARINO ALEXANDRE 

CALHEIROS AGUIAR, português, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade 

para estrangeiro RNE n.º V306976-2, inscrito no CPF/MF sob o n.º 227.442.248-63; RAFAEL BELLO 

NOYA, brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n. º 

22.538.629-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 269.931.278-00; RAMÓN SANCHEZ DÍEZ, 

espanhol, casado, economista, titular da cédula de identidade para estrangeiro RNE n.º V387945-2Y. 

inscrito no CPF/MF sob o n. º 059.396.487-03; RAMON SNCHEZ SANTIAGO, espanhol, casado. 

bacharel em direito, titular da cédula de identidade para estrangeiro RNE n.0 G462 l 94-1, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 241.262.398-80; REGINALDO ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, casado. 

economista, titular da cédula de identidade RG. n.º 18.108.147-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

09 I .440. 778-31; ROBERTO ALEXANDRE BORGES FISCHETTI, brasileiro, divorciado. 

economista, titular da cédula de identidade RG. n.º 24779964-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

262.123.698-79; ROBSON DE SOUZA REZENDE, brasileiro, divorciado, estatístico, titular da cédula 

Continua na fls 04. 
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Co~t inu~ção do R.2/100.085 Lº02 
de identidade RG. n.º 071 3161 6- ·- ; . . 
GREGOR ILG, bras ilei ,, ,, do li P/RJ, mscnto no CPF/MF b 
SSP/SP · ro, casa o engenh · · so O 11 847 670 6 . . . ' In scrito no CPF/MF sob' º e1ro, litu!ur du c6d11l u de i : .. : . ,57-04; THOMAS \ 
?rasllc1ro, casado. en enheir r. .º n.. 120.800.938-94; e lJL ~tidade RG. n.º 4.948.906-9-
mscrito no CPF/MF !ob oº1~ecan1 co, titular da cédula de ide t'dl!SRS GOMES GUIMARÃES 
Jusccli no Kubi tschek n.n ;o~·, 2132.149.967-03 ; lodos com encle~e1ça ~ RG. ~·" 34 .246.767-0-SSP/SP, 
cons Ih d e 35 - Rloco A Y'I O O comercial na ave ·c1 p • 

e o e udministruçilo realizada n ·. ' J a l_limpia, São Paulo-SP· - . 111 ~ resjdentc 
4 12.595/ 19-9 em 31 de . Ih d o d1 c1 30 de ma10 de 2019 . ' Eleitos na reunrão do 
substabelecidos parcial~:n~e: e i~~~~ estes neste ato representado~ ~:~

1

::~ : ~ na JU~ESP sob n.º 
portador da identidade RG º 50 ES ROBERTO RIBEIRO b ·1 . astantes procuradores 
endereço eletrônico · cleusd . ~·b . 77672-SJ/MT, inscrito no CPF/MF ras1be1ro, casado, bancário, 

F
·1· · es.n e1ro@santand b so o n º 495 591 761 • mto Muller n º 1597 er.com. r residente e d . T . . . -53 . 

400; e, por LUIZ Gus•/,r~g~;~n.º 703, bairro D~que de Caxiasº;:
1
t~\~~a;enida Senador 

identidade RG. n.º 1610 MIAS. DE BARROS, brasileir; c ma a- , .' Cep. 78.043-
eletrônico· lui b 0522-SEJUSP/MT, inscrito no CPF/MF b ' a..,sado, bancano, portador da 
J d . S . z. arros@bol.com.br, residente e dom·cT d s? o ~· 732.822.941 -15, endereço 
ar rm anta Marta, Cep. 78 043-695 t I I ia o avemda Miguel Sútil n º 6322 b . 

11 114 , . . ' nos ermos da procur ã I ' . ' amo 
. , pagma n. º 009, válida por 1 ( ) aç o avrada em 13/01/2020 livro º 

s~bstab_elecimento de procuração lavrad::m ªI;io~; 9º T~beliã~ de Notas de São Pa~lo-SP \ 
1 O~c10 de Registro de Pessoas Naturais da Com 020, hvro n. 2:!º• folhas n.ºs 163/164v.º, no 
c~nfendos e fica1'!1 arquivados nestas Notas arca de Mace10 -AL, cujos traslados foram 
TITULO: DAÇAO EM PAGAMENTo.'.·.·.·.·.·.·.·_-.FÕRMA .. o·· .. ····:·· .................... _. .......... .... ..................... . 
em Pagamento, lavrada nestas Notas ás fls nº 161 /l

68 
d . O 1:ITULO: Escntura Pública de Dação 

VALOR: Avaliação para a present~ da ão O Livro n 239 aos l 5/05/2020 .............. .. .......... . 
reai~) .. .... . FORMA D~ PAGAMENTÓ: N1!!37~.100,00 (trezentos e setenta _e qua.tro mil e cem 
escntura: DO HISTORICO DO FINANCIA ha ........ CONDIÇÕES: As legais. Foi declarado na 
concedeu financiamento à construção para 

O 
t MENTO. 1.1. O Outorgado Credor e Recebedor 

contratuais abaixo relacionados · (i) Inst ª ~ or:an!e Devedor~ e D~dora, por meio dos instrumentos 
Contrato nº 2202/ 14 com dat ·d . rumen ° articular de Fmancramento Imobiliário à Produção 

, a e assmatura em 30/09/2014 ("C d · · 
valor histórico do financiamento de R$ 13 100 000 00 (t ·1ºh~trato e Fmanc,amento"), sendo o 
. . . • • , reze mr oes e cem mil reai ) · 
m1c1almente previsto para 15/ 10/2016; (ii) lº Aditivo ao Instrumento Part1·c I d sF~ ven~1mento 
I b·1· · · ' p d ~ u ar e manciamento 
mo 1 iano a ro uçao Contrato nº 2202/ 14 firmado em 31/03/2017 d .-d d ta d • d ' , com o escopo e a Prorrogaçao 
~ a . e vencimento a Construção/ Apuração da Dívida/Carência e Vencimento p d 

Fmanc1 t p , d d C ~ p d , razos o . amen o, eno o e onstruçao, erío o de Carência, Taxa de juros e Data de Venci 1 d 
Dívida _para 15/ 10/20 ! 7; (iii) 2º Aditivo ao Instrumento Particular de Financiamento Imo~~i:~o : 
Produçao Contrato n 2202/ 14, firmado em 31 /10/2017, Prorrogação da data de vencimento da 
Construção/Apuração da Dívida/Carência e Vencimento, Prazos do Financiamento Período de 
Construção, Período de Carência, Taxa de juros vencimento em 15/04/2018; (iv) 3º Aditivo ao 
Instrumento Particular de Financiamento Imobiliário à Produção Contrato nº 2202/1 4, finnado em 
26/04/20 I 8, Prorrogação da data de vencimento da Construção/ Apuração da Dívida/Carência e 
Vencimento, Prazos do Financiamento e Data de Vencimento da Dívida para 15/04/2019 - 1.2. Os 
recursos provenientes dos Contratos de Financiamento foram colocados à disposição da Outorgante 
Devedora e Dadora pelo Outorgado Credor e Recebedor para viabilizar a construção do 
empreendimento imobiliário residencial denominado "EDIFICIO UNIKO 87", situado na Rua Luíz 
Antonio de Figueiredo, esquina com a Rua 12, esquina com a Rua Amancia P. Jesus Neto, nº 740, 
Bairro Petrópolis, nesta cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, constituído de 01 (um) bloco, 
totalizando 70 (setenta) apartamentos, cujo memorial de incorporação está registrado sob o ~º 2 na 
Matrícula nº 84.112 do 5º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT. 2 - DA DIVIDA. 
2. 1. A Outorgante Devedora e Dadora não efetuou o pagamento dos valores relativos aos Contratos de 
Financiamento no prazo e forma devidos. Deste modo, a Outorgante Devedora e Dadora reconhece, 
aceita e confessa dever ao Outorgado Credor e Recebedor, o valor total atualizado até a pr~sente data de 
totaliza a quantia de R$8 444 373 12 ( oito milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, tre~entos e . . ' . . 3 DA DAÇAO EM 
setenta e três reais e doze centavos) decorrente do Contrato de Fmanc1amento. · 

Continua no verso. 
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Continm1,·1fo do R.2/ l00.085. 1 

~ - PAGAl\ff.l\'TO. J. I . Tendo l'lll , i~la ,1 q uun tu uci m n expos tci . n Outorgante Devedora e Dadora deseja 1 

~ i q uita r a Di\·ida junt(' ao O utnrgn do C redor e Rcl' t• het ilH·. rn t·dinrlll· a dação em pagamento de imóveis de 
1 

~ C11 sun propriednde. com o 411c. ti l )ut ,>rgadl) Credor e Rccd 1edor. desde jú. uce itu e consente. 3.2. Assim ' 

Ê ~ sendo. 11 O utnr!lan h.: Dt' \ l'dorn l:' U11durn . nes te· ntu. nos termos dos arti gos 356 a J 59 da Lei 10.406/2002. 

o '"=' dá em pa~amcnl\) ao Outorgado Credor l' l{ cn:lw<lor. os i111 óvcis u sc11 uir descritos e todos os di reitos a 
u 12 - "' 

17. e les re lnti ,·us. em rclnçfü, 1\s q1 wis . n Outo rga nt e Devedo ra e Dndurn decla ra , <l <.:stk jú. 4uc é a única e 

w;; leg ítimn propric t:l.ria. cs tandu d cs i11tein1111 c 111 c livre e descrnhuruçudos de quui squcr 6nus rcuis, fi scai s ou 

pessoais. Ji, idas. eh'" idas. litigitis . pt·nhorus. arrcs tos. sequestros. hipotecas legai s ou convencionai ~. 

:-.,; impostos e taxas de 4 ua l4 ucr 11atu rc✓a a saber. :'i cxcci,:ão das hipotecas em favu r do pró prio O utorgado. 

- Foi dcdarndo na csniturn que foram apresentados e ficam arquivados nestas Notas: Comprovante 
í,.J > N do pa!:P':mento do ln~p<1s10 Sohrc Tnmsmissõcs de Bens lmóveis - ITBI, n se !UÍr transcrito: 

•O O I OA.\1 n.• 
1 

\'a to r ITHI Ta~ tt Aved,. çilo Oata Ava liHçil o Matricula 

~ p >-:c-::-::----+------1'---- __ _ P!!_g_a mento 

~ > ..__9~ 29/l_! 0 t RS/l.990,44 R~ 6.7 t 14/05/2020 -t--R-$4_4_9-.5-21-,8-2- --+-l-00- .-08-5 

;; :J emitidu pela Prcfeituru Municipal de Cuiabá-MT; Certidão de inteiro teor da matricula n.0 

e 1 100.085, emitida pelo 5° Sen1iço de Registro de Imóveis da 21 Circunscrição Imobiliária da 

O :2 Comarca de Cuiabá-MT, cm 28/04/2020; Declaração de quitação de condomínio, emitida pelo 

~ -~ Condomínio Sempra no Azul - Holder, em 30/04/2020, assinada por Adeline Dias; e, por Katia 

f- Ü Rechino tcrnandes C~~to Ramos, válida até 30/05/2020; Certidão Negativa de Débito Imobiliário 

~ c.i sob o n. 377093, emitida pela Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 11/05/2020, válida até 

~ ;! 09/08/202_0: Que as partes dispensam as demais certidões e assumem, sob as penas da lei , total 

W 'i: responsabilidade por todas as obrigações que dispõe a Lei 7.433 de 18/1 2/85 regulamentada pelo Decreto 

O:: ~ n. º ~3 ~240 d~. 09.09.86. ~ela outorgante devedora e dadora foi-me aprese~tada as seguintes certidões: 

/;,.J ,.e Certidao Pos1t1va com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

..J E ' União e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 

;! ": 11 da Lei n.º 8.212 de 24 de julho de 1991 - código de controle da certidão: 

~ 1~ 1 D92.C556. I FE0.4FI 9, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 318/04/2020, às 

"< -~ 13:43 : 19 horas. válida até 15/ 10/2020; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas sob o n.º 10869902. 

§::. ~ emitida pelo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, em 14/05/2020, às 14:31 :35 horas, válida até 

z § 09/1112020. documentos esses que ficam arquivados nestas Notas. A outorgante devedora e dadora 

~ declara que, conforme artigo 1 º, § 3° do Decreto n.º 93 .240/ 1986 e art. 383. § J º, da Consolidação das 

8 O Normas da Corregedoria-Geral da Justiça de Mato Grosso, vem declarar sob pena de responsabilidade 

- N civil e penal, a inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias relativas aos imóveis e de outros 

~ J ônus reais, incidentes sobre eles. Emolumentos cobrados mediante base de cálculo do valor venal do 

~ -; imóvel de R$449.521,82 (quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e 

!JJ t dois centavos); atribuídos pela Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT - (Provimento n.º 49 de 16 

fn e.; dezembro de 2019 - CGJ). Foi emitida Declaração sobre Operação Imobiliária de acordo com a 

f Instrução Normativa RFB n.º 1239 de 17/01/2012. Consultas à Central Nacional de Indisponibilidade de 

.i Bens - CNIB, em atenção ao artigo 14 do Provimento 39 da Corregedoria Nacional de Justiça, datadas de 

if 15/05/2020.: 
h! ~ CNPJ: 15.810.099/0001-64-códi o HASH: df50.e795.füee.21e9.ff63 .9Ifl .2b21.02t3.c3e9.4493 - ne ativo 

~ CPF: 175. I 85. 198-28 código HASH: bfa2. 7dd8.9e69.fe09.c4e6. l 5ea.d83f.e06e.f4ef.2e49 - ne ativo 

Documentos apresentados para o registro: Certidão da CNIB- Central Nacional da Indisponibilidade 

de Bens, datadas de 20/05/2020: 
CNPJ/ CPF Códioo HASH horário resultado 

15.810.09910001-64 55ca.63a2.9c7f.a768.a858.5707.b2a8.0ebd.dc50.6dc3 10:35:36 Ne ativo 

175.185.198-28 31 b7.d546.c76c.75eb.f279.b6c9.3658.d9bf.c422.4757 10:36:02 Negativo 

90.400.888/0001 - f2aa.69be.d l 2d.3d4f.e248.8b53. l 52c.93df.089e.dcfe 10:36:25 Negati~o 

que ficam arqu· as neste RGI... ..... AREA ADQUIRIDA: Adquiriu o imó:e_l descrito e _car~ctenzado 

inscrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Mumc1pal de Cu1aba-MT, sob 

7.011. Cuiabá-MT, 20/05/2020. 
otal do Re istro: R$ 4.474,70 /Selo Di ital: BKS05225 / OS: 883.266 ,

1 A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI._ _ _______ . ·· ·-- ····-· ______ . 
SERVIÇO NOTARJAL E REGISTRO OE IMÓVEIS DA 2'CIRCUNSCRIÇÃO IMOlllUÁRIA DA COMARCA OE CUIABÁ 

U...tº:1~':l!i.ÇfJ,iJ,.'1J.1'a.f.'1.al.J:.'.../J..eg'..J.•5.lJ.'.íl1.-°.Je...J..tn.J2.' l?.e.Ll. i...11.tl.l! , CNPJ • 15 037.609/0001-02 TelefQne: (65) 3046--TTOO 
Av, Isaac Póvoas, n• 1.010 • Golabelraa, CEP 78.032-(115, Culebá, MT 

' , Tobeliã: Marta Helena Rondon luz 

2~ - - . ~ z:mau=:cit11n~ flck>culaba@lerta.com.br 
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